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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2016 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial 

EDITAL Nº: 026/2016 

ABERTURA: 01/09/2016 às 08:30 horas 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, COM 

RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO RS/CONSULTA POPULAR 2013/2014. 

 

                               

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA/RS, no uso de suas atribuições 

legais torna público para conhecimento dos interessados que será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrição 

contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei Federal nº 10.520, 

Decreto Municipal 036/2013, à Lei Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente à Lei nº 

8.666/1993, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação consiste na aquisição de diversos equipamentos para a Unidade Básica 

de Saúde, com recursos da Secretaria de Saúde do RS/Consulta Popular 2013/2014 conforme 

quantidades e especificações constantes no anexo I deste edital. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial quaisquer interessados que atendam a todas as 

exigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto às de documentação. 

2.2 - Em caso de o sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o mesmo 

deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social ou instrumento específico no qual estejam 

expressos os seus poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

2.3 - Não será admitida a participação de empresas: 

2.3.1 - Na condição de concorrentes, pessoas físicas ou jurídicas em consórcios e que sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

2.3.2 - Concordatárias, em recuperação judicial ou em processo falimentar, sob o concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.3.3 - Que estejam com o direito de licitar e contratar declarado suspenso pela Administração 

Pública; 

2.3.4 - Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade imposta por qualquer ente da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO:  
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro com apenas um 

representante legal que, devidamente identificado e habilitado por meio legal, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. Será permitido que haja nomeação de 

novo representante legal, mediante instrumento próprio (procuração ou carta de preposição) para fins de 

assinatura do contrato, devendo conter firma reconhecida do outorgante. 

3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes para 

análise pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

3.3.1 - Se realizado por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado.  

No caso de Sociedade comercial ou sociedade por ações deve estar acompanhado do documento de 

eleição de seus administradores. Se Sociedade civil, o responsável deve apresentar a inscrição do ato 

constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício.  

3.3.2 - Se empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, deve ser apresentado o 

decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

3.3.3 - Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
3.3.4 - Se o credenciamento for realizado por procurador ou preposto, este deverá apresentar:  

a) procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida em cartório, acompanhado do 

ato constitutivo da empresa que comprove a legitimidade do outorgante;  

b) termo de credenciamento (conforme modelo anexo) outorgado pelo(s) representante(s) legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática 

de todos os demais atos inerentes ao certame. Acompanhado do ato de investidura do outorgante como 

dirigente da empresa.  

3.4 - Em todas as hipóteses previstas no item 3 é obrigatória a apresentação do documento de 

identidade. 

3.5 - No ato de credenciamento deverá ser apresentada declaração em atendimento ao inciso VII do 

art. 4º da Lei n.º 10.520/2002. Entretanto, se esta não estiver anexada, esta poderá ser preenchida e 

assinada no ato do credenciamento.  

3.6 - Em qualquer hipótese é obrigatória a apresentação do Contrato Social fora dos envelopes.  
3.7 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatório a 

presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.8 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento 

do credenciamento, comprovante de que se enquadra como ME - microempresa ou empresa de 

pequeno porte - EPP, registrado na Junta Comercial ou declaração do contador responsável. As 

cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que apresentem declaração firmada por 

contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

3.9 - Os documentos de credenciamento deverão ser apresentados na sua forma original ou por 

intermédio de cópia autenticada por cartório competente ou servidor público do Município de 

Presidente Lucena até 1 hora antes do ato de abertura do envelope respectivo, desde que referidas cópias 

se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos devolvidos após a autenticação 

requerida ao representante legal presente.  
3.10 - Com exceção do documento de identificação do credenciado, os demais documentos apresentados 

no credenciamento, independente se originais ou cópias autenticadas, serão parte integrante do processo 

licitatório, não podendo ser devolvidos posteriormente. 

3.11 - Somente poderão formular ofertas e lances verbais e praticar os demais atos do certame os 

licitantes que tenham efetuado seu credenciamento junto ao Pregoeiro. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Os documentos e as propostas exigidas no presente Pregão (Presencial) deverão ser apresentados em 

02 (dois) envelopes não transparentes, indevassáveis e lacrados, distintos e numerados de 01 a 02, na 
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forma seguinte:  

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA FINANCEIRA 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS 

PREGÃO (PRESENCIAL) EDITAL N° 026/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

LICITANTE (Razão Social e CNPJ/deverá ser o mesmo que irá emitir as notas fiscais). 

 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS; 

PREGÃO (PRESENCIAL) EDITAL N° 026/2016; 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

LICITANTE (Razão Social e CNPJ/deverá ser o mesmo que irá emitir as notas fiscais). 

 

5. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 

5.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa em folhas 

sequencialmente numeradas e rubricadas, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas 

e em linguagem clara. A última datada e assinada pelo seu representante legal, devendo constar as 

seguintes informações: 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone/fax/e-mail (se houver); 

b) CNPJ, que deverá ser o mesmo para participação na licitação e emissão do documento fiscal (Nota 

Fiscal ou Fatura) para efeitos de cobrança; 

c) nome da pessoa indicada exclusivamente para contatos com o respectivo nº do telefone celular e 

convencional (se tiver); 
d) nome, CPF e endereço do responsável legal da empresa para a assinatura do contrato.  

e) número da conta corrente, agência e banco correspondente, para depósito bancário quando do 

pagamento (a conta deverá estar obrigatoriamente em nome do licitante, não sendo aceitas contas de 

terceiros ou de sócios); 

f) descrição completa do produto ofertado (informar a marca e modelo) frente à especificação contida 

no Objeto deste edital, de modo que o Pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações 

deste Edital foram ou não atendidas. Informar a marca comercial dos itens cotados, para posterior 

conferência, quando da entrega. 

g) preço unitário e total líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 

vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora; 

h) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas 

casas decimais após a vírgula no valor unitário e total. 

5.2 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas, conforme disposto no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e no art. 6º da Lei nº 

10.520, de 17.07.2002. 
5.3 - A Proposta Financeira deverá ser apresentada, preferencialmente, conforme o modelo constante no 

ANEXO “MODELO DE PROPOSTA” deste edital. A empresa vencedora fica obrigada a fornecer o 

objeto licitado em conformidade com todas as especificações.  

5.4 - Na proposta deverá constar o prazo de garantia ofertado para cada item, sendo que o período mínimo 

de garantia deverá ser de 12 meses. Durante o período de garantia, a CONTRATADA é obrigada a 

promover, sob suas próprias expensas, o conserto do bem em prazo não superior a 30 (trinta) dias ou sua 

substituição por idêntico item novo. É ônus da CONTRATADA retirar e entregar o produto na sede do 

Município de Presidente Lucena. Não caberá a eximição da garantia sob o argumento de que tal 
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responsabilidade recai sobre o fabricante ou necessidade de remessa do produto à assistência técnica. A 

falha na prestação da garantia configura descumprimento contratual. 
 

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”: 

6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste sub-item; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 
§ 1º: Os documentos apresentados no credenciamento deste pregão estão dispensados de reapresentação 

no envelope de “Habilitação”.  

§ 2º: As atividades da licitante constantes nos documentos constitutivos devem ser compatíveis com o 

objeto desta licitação. 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Documento de Identificação de Contribuinte Estadual do Estado em que a licitante for situada (para 

facilitar o julgamento da habilitação, o documento DI/RE emitido pelo Estado do Rio Grande do Sul, 

preferencialmente, deverá vir acompanhado da leitura do respectivo QR Code);  

c) Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 

tributo estadual – apenas ICMS do domicílio da licitante); 

e) Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 

Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante;  

f) A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

g) A Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
Parágrafo Único: Ficam dispensadas de apresentar o documento solicitado no Inciso b as empresas 

enquadradas como MEI (Micro Empreendedor Individual) situadas no Estado do Rio Grande do Sul, por 

serem isentas. Caso haja idêntica aplicação às empresas situadas em outros Estados da Federação deverão 

apresentar a respectiva comprovação de isenção. 

 

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com 

data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 

 

6.1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 

declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

b) Declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho. 
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c) Declaração de recebimento do edital e plena submissão às condições do instrumento do presente 

Edital em todas as fases do procedimento licitatório, bem como, de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

6.2.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de impresso 

informatizado obtido via Internet; 

6.2.2 - A documentação também poderá ser apresentada através de cópia, produzida por qualquer 

processo de reprodução, autenticada por cartório competente, ou por servidor municipal de 

Presidente Lucena mediante comprovação com o original ou publicado em órgão da imprensa oficial. 

6.2.3 - As autenticações poderão também ser feitas pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de apoio, 

nos termos do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, até 1 hora antes do horário previsto para o ato de 

abertura do envelope respectivo, desde que as referidas cópias se façam acompanhar dos documentos 

originais, sendo esses últimos devolvidos, após a autenticação requerida, ao representante legal 

presente. 

6.2.4 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte serão observadas as disposições dos 

artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

6.2.5 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

  

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 

7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em envelopes 

separados a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

7.3 - Durante os trabalhos somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, da pessoa 

devidamente credenciada pela empresa licitante. 

7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro considerará o preço unitário do item das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

7.5 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 

de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número 

de licitantes. 

7.6 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

7.7 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

7.8 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
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7.9 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.10 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

7.11 - É vedada a oferta de lance igual com vista ao empate. 

7.12 - Serão desconsiderados quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 

neste edital. 

7.13 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

7.14 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

7.15 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço unitário e o valor estimado para a aquisição, podendo o Pregoeiro negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Cada etapa competitiva terá duração máxima de 10 (dez) minutos. 

7.17 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará se participam da licitação microempresas (ME) ou empresas de 

pequeno porte (EPP). Em caso positivo, verificará a ocorrência de empate, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme segue: 
I - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada.  

II - A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão.  

III - A microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado.  

IV - Não ocorrendo a contratação/o da microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), na forma 

do inciso III, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do inciso I, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

V - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas (ME) ou empresa de pequeno 

porte (EPP), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

VI - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

VII- O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 
7.18 - O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os 

valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito da mesma. Aceita 

a proposta, passará ao exame da habilitação da licitante. Se habilitada a licitante, o Pregoeiro a 

declarará vencedora e abrirá prazo aos demais licitantes para manifestarem sua intenção de recurso, a 

qual será registrada em ata. A comissão também verificará quanto à habilitação dos outros três 

licitantes que ofertaram o melhor preço para fins de aplicação do disposto no artigo 64, § 2º da Lei nº 

8.666. 

7.19 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
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preço de mercado e oferta de menor preço unitário para o objeto licitado. 

7.20 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, nenhuma vantagem não prevista no 

edital. 

7.21 - Da sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, e da análise da documentação exigida para habilitação e dos 

recursos interpostos. 

7.22 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Presidente Lucena. 

7.23 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

8. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

8.1 - No final da sessão, o licitante que tiver a intenção de recorrer deverá manifesta-se imediata e 

motivadamente, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar suas contra-razões, em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso, na adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6 - A adjudicação será feita do item. 

8.7 - Nos eventuais recursos, a recorrente deverá observar o seguinte: 

8.7.1 - somente serão válidos os documentos originais. 

8.7.2 - quando encaminhadas via FAC-SÍMILE ou MEIO ELETRÔNICO, as razões do recurso serão 

válidas por até 24 (vinte e quatro) horas, prazo em que o interessado deverá protocolar os originais 

junto à Prefeitura Municipal de Presidente Lucena. 

8.7.3 - as razões deverão ser protocoladas devidamente assinadas por seus subscritores na sede da 

Prefeitura Municipal de Presidente Lucena, na Rua Ipiranga, 375 – centro, Presidente Lucena/RS, no 

horário de expediente, das 08h00minh às 11h30minh e das 13h30minh às 17h00minh de 2ª à 5ª Feira 

e das 08h00minh às 11h00minh - 6ª Feira; 

8.7.4 - Não protocolado na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor do recurso. 
8.7.5 - será considerada a data de recebimento dos documentos originais junto ao protocolo do Município 

e não a data de postagem, se enviado por correio ou outro serviço. 
 

9. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 

9.1 – A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados após 

a assinatura do contrato e a emissão da Ordem de Compra; 

9.2 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, pelo mesmo 

período, desde que seja feito de forma motivada. 
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9.3 – Os itens deverão estar separados conforme cada Ordem de Compra emitida, facilitando assim a 

conferência. 

9.4 – A entrega deverá ser feita diretamente na Unidade Básica de Saúde de Presidente Lucena, 

situada na Rua Ipiranga, 211, Centro, no horário das 8h às 17h.  

9.5 – Além da entrega no local indicado, deverá a licitante vencedora também descarregar e 

armazenar os materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 

eventuais danos causados a estes. 

9.6 – O licitante vencedor se compromete a emitir Nota Fiscal que acompanhará obrigatoriamente a 

entrega do material. 

9.7 – O Secretário e/ou servidor autorizado que receber o objeto, fará a conferência, após o que, 

assinará a respectiva nota fiscal. 

9.8 – Deverão ser apresentados, por ocasião da entrega dos materiais, os 

registros dos produtos no Ministério da Saúde/ANVISA, quando aplicável, 

conforme descrito nas especificações constantes no ANEXO I desse edital. 

9.9 – Os itens que necessitarem de instalação, bem como de treinamento para 

o seu devido uso, ficará a cargo da contratada que deverá fazê-lo no prazo 

máximo de 07 dias após a entrega do objeto, com agendamento prévio na 

Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente pelo 

email saude@presidentelucena.rs.gov.br ou pelo fone (51)3445.3175 com 

Júlia ou Aline. 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

10.1 - O objeto da presente licitação será recebido: 

10.1.1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

10.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, com a sua 

consequente aceitação. 

10.2 - Serão rejeitados no recebimento, os materiais com especificações diferentes das contidas no 

objeto e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos 

no edital. 

10.3 - Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Contratante poderá rejeitá-lo, 

no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

10.3.1 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

10.3.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora 

pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a 

qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.1 - O pagamento poderá ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias APÓS A ENTREGA E 

DA INSTALAÇÃO TOTAL DO OBJETO E SUA CONSEQUENTE ACEITAÇÃO. 

11.2 - Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, 

mailto:saude@presidentelucena.rs.gov.br
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devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto bem como responsável de cada 

secretaria Municipal e com a observância do estipulado no art. 5° da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. 

11.3 - O pagamento será efetuado nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, ou “duplicata 

em carteira”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 

correspondente.  

11.4 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela empresa vencedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do pregão presencial, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.   

11.5 - A dotação orçamentária correrá por conta de verbas codificadas sob o número adiante descrito: 

06 SECRET. DE SAÚDE, A.SOCIAL E M.AMBIENTE 

01 SECRET. DE SAÚDE 

10.301.0067.2010. Assit. Amb. Méd. Hosp. e de Saúde Geral 

3.4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 

Conta nº 612700 (Recurso 4293 - Aquisição Equip. Mat. Perm. Saúde) 

 

12. DAS PENALIDADES: 

12.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas ás seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação. 

12.2 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade.  

 

13.- DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 

13.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório do Pregão. 

13.1.1 - As petições deverão ser protocoladas junto à Prefeitura Municipal de Presidente Lucena, sito 

na Rua Ipiranga, 375 – Centro, Presidente Lucena/RS, no horário das 08h00m às 11h30m e das 

13h00m às 17h00m de 2ª à 5ª Feira e das 08h00m às 11h00m - 6ª Feira, dirigida à autoridade 

subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 

13.1.2 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

13.1.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos que afete a formulação das 

propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra. 

13.2 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao procedimento abaixo: 

13.2.1 - Somente serão válidos os documentos originais; 

13.2.2 Quando encaminhados via FAC-SÍMILE ou MEIO ELETRÔNICO, esses documentos serão 

válidos por até 24 (vinte e quatro) horas, tempo em que o interessado deverá protocolar os 

documentos originais junto à Prefeitura Municipal de Presidente Lucena. 

13.2.3 Não protocolado na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados documentos. 
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14. DOS PRAZOS: 

14.1 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 

o do vencimento. 

14.2 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste pregão, em dia de expediente na Prefeitura. 

14.3 – O Município convocará o licitante vencedor para a assinatura do Termo de Contrato, que 

deverá ser celebrado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 

convocação. 

14.4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, uma única vez, e por igual período, quando solicitado 

durante o seu     transcurso pela parte, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

14.5 – É facultado ao Município, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não 

aceitar retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente das comunicações previstas. 

14.6 – Na hipótese de o Município não assinar o contrato com o licitante vencedor ou com outro, na 

ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega das propostas, ficam os 

mesmos liberados de quaisquer compromissos avençados. 

14.7 – Os licitantes que tiverem eventuais dúvidas de caráter legal ou técnico na interpretação dos 

termos do presente pregão serão atendidos durante o expediente da Prefeitura Municipal, pela 

Comissão de Licitações, até a data marcada para o recebimento dos envelopes, sendo que todas as 

questões a serem elucidadas deverão ter sua formulação feita por escrito e firmada por seu 

representante legal. 

14.8 – Dos prazos consignados no presente instrumento de pregão, quando não acompanhados da 

expressão "úteis", considerar-se-ão corridos, com início e vencimento conforme determinado no 

subitem. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada Ata circunstanciada dos 

trabalhos, na qual serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais presentes. 

15.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria Ata. 

15.3 - Todas as propostas e documentos de habilitação, cujos envelopes forem abertos na sessão, 

serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

15.4 - O Comunicado de abertura de licitação, bem como do resultado do presente certame, será 

divulgado através do mural constante na sede da Prefeitura do Município de Presidente Lucena/RS. 

15.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à licitação 

presente, quando necessários, serão formalizados através de publicação no Diário Oficial do Estado 

de Rio Grande do Sul, Diário Oficial da União e no mural constante na sede do Município de 

Presidente Lucena/RS. 

15.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes serão devolvidos 

oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

15.7 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
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15.8 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Especificações. 

Anexo II – Modelo de Proposta Financeira. 

Anexo III – Modelo de Credenciamento. 

Anexo IV – Modelo Declaração em atendimento ao § VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002. 

Anexo V – Modelo Declaração de Concordância com o Edital. 

Anexo VI – Modelo Declaração da inexistência de fato impeditivo. 

Anexo VII – Modelo Declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho. 

Anexo VIII – Minuta Termo de Contrato. 

 

15.9 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação 

que rege o presente certame. 

15.10 - As informações complementares referentes aos termos do presente Edital e do objeto licitado 

que se fazem necessárias deverão ser dirimidas pelo interessado na Prefeitura Municipal de 

Presidente Lucena, sito à Rua Ipiranga, 375 – centro, Presidente Lucena/RS, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h30min às 17h00min de 2ª à 5ª Feira e das 08h00min às 11h00min - 

6ª Feira, fone/fax (0**51)-3445-3011 ou 3445.3111  

 

Presidente Lucena, 17 de agosto de 2016. 

Este edital foi devidamente examinado 

e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

 

 

_____________________________ 

Tomás Baumgarten Rost 

OAB/RS 59.666 

 

 

_________________________________ 

REJANI MARIA WÜRZIUS STOFFEL 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Registre-se. Publique-se 

 

______________________________ 

                  Adair Bauer 

Secretário da Fazenda e Planejamento 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES 

 

OBSERVAÇÕES:  

- Deverão ser apresentados, por ocasião da entrega dos materiais, os registros dos produtos no Ministério 

da Saúde/ANVISA, quando aplicável, conforme descrito nas especificações abaixo. 

- Os itens que necessitarem de instalação, bem como de treinamento para o seu devido uso, ficará a 

cargo da contratada que deverá fazê-lo no prazo máximo de 07 dias após a entrega do objeto, com 

agendamento prévio na Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente pelo 

email saude@presidentelucena.rs.gov.br ou pelo fone (51)3445.3175 com Júlia ou Aline. 
- Garantia de 12 meses. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

AUTOCLAVE 54/56 LITROS: 

PAINEL DIGITAL; DISPLAY DE LCD; 4 PROGRAMAS DE ESTERILIZAÇÃO; SISTEMA DE ALARMES E 

AVISOS DE MANUTENÇÃO E MONITORAÇÃO; CÂMARA EM AÇO INOX; ESPAÇO PARA 4 

BANDEJAS; CÂMARA COM 4 BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO; SECAGEM COM PORTA 

FECHADA; POSSIBILITA A TRANSFERÊNCIA DE INFORMAÇÕES PARA DISCO REMOVÍVEL 

(PENDRIVE), ATRAVÉS DE CONEXÃO USB; ABASTECIMENTO AUTOMÁTICO COM INDICAÇÃO DE 

FALTA DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO; SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA COM 6 PONTOS DE 

APOIO; SISTEMA EXCLUSIVO DE RASTREABILIDADE E SISTEMA COM MICROCONTROLADOR; 

DIMENSÃO INTERNA: 34 X 61 CM; DIMENSÃO EXTERNA: 54 X 54 X 75 CM. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

2 

GERADOR TRIFÁSICO 220V: UM GRUPO GERADOR DESENVOLVENDO A POTÊNCIA MÍNIMA DE 

37 KVA, MONTADO EM CONTÊINER FECHADO, TRIFÁSICO, COM FATOR DE POTÊNCIA 0,8 NA 

TENSÃO DE 380/220V EM 60HZ PARA FUNCIONAMENTO SINGELO E AUTOMÁTICO, BAIXO NÍVEL 

DE RUÍDO, MOTOR DIESEL 4 CILINDROS, REFRIGERADO A ÁGUA POR RADIADOR, SISTEMA DE 

PARTIDA ELÉTRICA COM BATERIA 12V,  

REVENDA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

3 

BISTURI ELETRONICO 150: 

CIRCUITO DE CORTE PURO; BLEND 1-2-3 E COAGULAÇÃO; 5 TIPOS DE CORRENTE PARA USO EM 

ELETROCIRURGIA; CONTROLE SUAVE E LINEAR DE POTÊNCIA; SELEÇÃO DE FUNÇÕES; SAÍDAS 

ISOLADAS E CHECK-UP TOTAL; SINALIZAÇÃO AUDIOVISUAL AO UTILIZAR O EQUIPAMENTO;  

220V; 50/60HZ 

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O BISTURI:  

 1 PEDAL DE ACIONAMENTO COM PINO GUITARRA MONO 

 1 CANETA PADRÃO NÃO AUTOCLAVÁVEL 

 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM INOX (150 X 100 X0,5)MM 

 1 CABO DE LIGAÇÃO DA PLACA NEUTRA  

 1 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA 67MM 

 1 ELETRODO TIPO BOLA Ø=2,1MM 

 1 ELETRODO TIPO BOLA Ø=4,2MM 

 1 ELETRODO TIPO AGULHA 85MM 

 1 ELETRODO TIPO AGULHA DEPILAÇÃO 66MM 

 1 MANUAL DO USUÁRIO EM PORTUGUÊS. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. 

4 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA: 

15 KG, BRANCA, COM TAMPA NA PARTE SUPERIOR E TRANSPARENTE, CLASSIFICAÇÃO DE 

ENERGIA CLASSE A, 220 VOLTS, POTÊNCIA 550 W, ÁGUA FRIA, TURBO CAPACIDADE, TURBO 

SECAGEM, MÍNIMO DE 07 PROGRAMAS, MÍNIMO 04 NÍVEIS DE ÁGUA, DISPENSER PARA SABÃO, 

AMACIANTE E ALVEJANTE, CESTO EM AÇO INOX. 

5 

MÁQUINA DE SECAR ROUPA: 

MODELO SUSPENSA; ABERTURA DA PORTA FRONTAL; 220V; 10KG; 2.000 WATTS DE POTÊNCIA; 6 

CICLOS; 12 PROGRAMAS DE SECAGEM; TECNOLOGIA PASSE FÁCIL; CESTO DE AÇO; PAINEL 

mailto:saude@presidentelucena.rs.gov.br
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MECÂNICO; FILTRO; PORTA REVERSÍVEL COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE IMPEDE O 

FUNCIONAMENTO DA SECADORA COM A PORTA ABERTA; COR BRANCA; EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA CLASSE A; TEMPERATURA MÁXIMA: 60 ºC TAMANHO (PXLXA): 60,6 X 77,2 X 59 CM. 

SUSPENSA 

6 

APARELHO DE PROFILAXIA ODONTOLOGICO: 

FREQÜÊNCIA DE ULTRA-SOM DE 29 KHZ; POSSUI 4 AJUSTES: AJUSTE DE ÁGUA PARA ULTRA-

SOM; AJUSTE DE ÁGUA PARA JATO (INDEPENDENTE DO ULTRA-SOM); AJUSTE DE AR PARA JATO; 

AJUSTE DE NÍVEL DE POTÊNCIA DO ULTRA-SOM. 

CANETA DO JATO BICARBONATO AUTOCLAVÁVEL; 

CANETA DO ULTRA-SOM AUTOCLAVÁVEL; 

POSSUI FILTRO DE AR INCORPORADO COM DRENAGEM AUTOMÁTICA; 

COPO DO BICARBONATO REMOVÍVEL, FACILITANDO A LIMPEZA; 

CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE 30G; 

UTILIZA ÁGUA PRESSURIZADA; 

ACOMPANHA 3 INSERTOS EM LIGA DE METAL ESPECIAL E AUTOCLAVÁVEIS; 

SISTEMA DE LIMPEZA DE PONTA E CONDUTORES DE PÓ; 

PEÇAS DE MÃO, LEVES E ANATÔMICAS; 

CHAVE AUTOCLAVÁVEL PARA TROCA DOS INSERTOS; 

MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS; 

PEDAL DE COMANDO MÓVEL PARA ATUAÇÃO CONFORME NECESSIDADES; 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DE VOLTAGEM. 

POSSUI FILTRO DE AR INCORPORADO COM DRENAGEM AUTOMÁTICA. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

7 

APARELHO DE RAIO LASER FISIOTERAPIA: 

TIPO INFRAVERMELHO PULSADO; COM CANETA LASER 904 OU 905NM; MODO DE OPERAÇÃO: 

PULSADO OU CONTÍNUO; IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DA CANETA LASER; COM 2 MODOS DE 

OPERAÇÃO: TERAPIA E TOPOSCÓPIO; COM 17 PROTOCOLOS FIXOS E GRAVAÇÃO PARA ATÉ 15 

PROTOCOLOS PELO USUÁRIO;TEMPO DE DOSIMETRIAS AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA DE 

MODULAÇÃO: 16 HZ, 48 HZ E NOGIER (+- 10%). 

ACESSÓRIOS: CABO PARA CANETA LASER; CABO DE FORÇA TRIPOLAR; CANETA TOPOSCÓPIA; 

MANUAL DO USUÁRIO; CANETA LASER 905 NM. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

8 

MONITOR CARDÍACO: 

TELA DE LCD COLORIDA DE ALTA RESOLUÇÃO E SENSÍVEL AO TOQUE COM TAMANHO DE 12,1 

POLEGADAS, POSSIBILITANDO A VISUALIZAÇÃO DE ATÉ 10 CURVAS NA MESMA 

SIMULTANEAMENTE; PARÂMETROS BÁSICOS: ECG/RESPIRAÇÃO, SPO2, PNI E DOIS CANAIS DE 

TEMPERATURA; PRÉ CONFIGURADO COM DUAS ENTRADAS PARA PRESSÃO INVASIVA; PERMITE 

ACOPLAR IMPRESSORA TÉRMICA.  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

ECG  

-POSSIBILIDADE DE 3 OU 7 DERIVAÇÕES (DE ACORDO COM A CONFIGURAÇÃO); 

-AJUSTE DA VELOCIDADE DO TRAÇADO 6,25 MM/S;12,5MM/S; 25MM/S E 50MM/S.  

-SENSIBILIDADE DO TRAÇADO (´1/4, ´1/2, ´1, ´2, ´4) E AUTOMÁTICO; 

-FAIXA DE LEITURA DA FREQUÊNCIA CARDÍACA: 15 A 300BPM;  

-ALARME DE MÍNIMO E MÁXIMO; ALARME DE ELETRODO SOLTO COM IDENTIFICAÇÃO DO 

MESMO; 

-DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE NO MÍNIMO 10 TIPOS DE ARRITMIAS;  

-ANÁLISE DE SEGMENTO ST EM TODAS AS DERIVAÇÕES; 

-PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILADOR E BISTURI; 

-INDICAÇÃO DE MARCA-PASSO. 

RESPIRAÇÃO (IMPEDÂNCIA)  

-INDICAÇÃO DA FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA E APRESENTAÇÃO DA CURVA DE RESPIRAÇÃO; 

-FAIXA DE LEITURA: 0 A 150RPM; ALARMES DE MÍNIMO E MÁXIMO; 

-DETECÇÃO E ALARME DE APNEIA COM TEMPO PROGRAMÁVEL; 

OXIMETRIA DE PULSO 
-APRESENTA CURVA PLETISMOGRÁFICA COM O RESPECTIVO VALOR NUMÉRICO;  
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-FAIXA DE LEITURA DE 0 A 100%; 

-MEDIÇÃO DE PULSO: 20 A 300BPM; ALARMES DE MÍNIMO E MÁXIMO. 

PRESSÃO NÃO INVASIVA (PNI) 

-MÉTODO DE MENSURAÇÃO OSCILOMÉTRICO, COM MARGEM DE MENSURAÇÃO DE 0 A 

300MMHG; 

-PRESSÃO MÁXIMA DE INSUFLAÇÃO DO MANGUITO: ADULTO 300MMHG, CRIANÇA 240MMHG, E 

NEONATAL 150MMHG;  

-MENSURAÇÃO MANUAL E AUTOMÁTICA COM INTERVALOS PRÉ-PROGRAMÁVEIS PELO 

USUÁRIO; 

TEMPERATURA 

-POSSIBILIDADE DE MEDIR ATÉ 2 TEMPERATURAS; 

-MARGEM DE MENSURAÇÃO DE 0 A 50°C;  

-ALARMES DE MÍNIMO E MÁXIMO; 

CAPNOGRAFIA  

-MENSURAÇÃO DO CO2 ATRAVÉS DO MÉTODO MAINSTREAM E SIDESTREAM PARA PACIENTES 

INTUBADOS E NÃO INTUBADOS;  

-FAIXA DE MEDIÇÃO DE CAPNOGRAFIA DE 0 A 100MMHG; 

-FAIXA DE FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA DE 3 A 150RPM; 

PRECISÃO DA MEDIÇÃO DO CO2: ±3 MMHG (0< CO2<10 MMHG); ± 4 MMHG (10 <CO2 ≤ 40 MMHG); ± 

10% LEITURA (40 <CO2 ≤ 100 MMHG) (QUANDO NÃO HÁ CONDENSAÇÃO).  

-APRESENTAÇÃO DA ONDA DE CAPNOGRAFIA E DOS RESPECTIVOS VALORES DE CO2 E RPM;  

-ALARMES AUDIOVISUAIS DE TODOS OS PARÂMETROS MONITORADOS COM LIMITES 

AJUSTÁVEIS MANUAL OU AUTOMATICAMENTE COM DETECÇÃO DE APNEIA; 

PRESSÃO INVASIVA  

-CAPAZ DE MENSURAR ATÉ 2 PRESSÕES INVASIVAS COM CALIBRAÇÃO SIMULTÂNEA;   

-FAIXA DE MEDIÇÃO: -10 A 300MMHG;               

-ROTULAGEM COM OS NOMES DAS PRESSÕES INVASIVAS EM USO;  

-AJUSTES DE ALARMES SUPERIORES E INFERIORES PARA AS TRÊS PRESSÕES (SISTÓLICA, 

DIASTÓLICA E MÉDIA, ALÉM DE FREQUÊNCIA DE PULSO OU BATIMENTOS CARDÍACOS); 

ALIMENTAÇÃO 
-VOLTAGEM: 220 V;  

-FREQÜÊNCIA: 50 OU 60 HZ;  

-BATERIA INTERNA: 120 MINUTOS; 

ACOMPANHA  
KIT DE ACESSÓRIOS COMPOSTO DE: 

-CABO DE ALIMENTAÇÃO; 

-CABO DE ECG DE 3 VIAS; 

-CABO CONECTOR DE SPO₂ COM SENSOR;  

-MANGUEIRA DE AR PARA PNI; 

-MANGUITO REUTILIZÁVEL ADULTO; 

-BATERIA INTERNA; 

-MANUAL EM PORTUGUÊS. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

9 

IMPRESSORA: 

MONOCROMÁTICA LASER; 600X600X2 DPI; BANDEJA DE ALIMENTAÇÃO NA ENTRADA 

CAPACIDADE 150 FOLHAS; CONEXÃO E CABO USB; VELOCIDADE EM PRETO ATÉ 19PPM 

10 
AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTUS: 

QUENTE/FRIO; VÍRUS DOCTOR; 220V; CLASSIFICAÇÃO DE ENERGIA CLASSE A. 

11 

IMPRESSORA COLORIDA LASERJET: 

CAPACIDADE 150 FOLHAS; CICLO MENSAL 15.000; MEMÓRIA MÁXIMA PADRÃO 64MB; ENVELOPE, 

PAPEL A4 E A5, CARTA, EXECUTIVO; PORTA USB; RESOLUÇÃO 600X600; VELOCIDADE 

IMPRESSÃO COLOR ATÉ 04 E PRETO ATÉ 17; PORTA USB; COM CABO DE ALIMENTAÇÃO; 220V 

12 
COMPUTADOR:  

COMPLETO COM 2GBDDR3 / 500GB / FREEDOS / TECLADO, MOUSE, MONITOR 15 POLEGADAS 

13 
NEBULIZADOR 3 SAÍDAS: 

SUPORTE PARA MÁSCARAS; KIT DE NEBULIZAÇÃO; COMPRESSOR ISENTO DE OLEO; RÉGUA COM 



 

15 

VÁLVULA DE IMPACTO;  POTÊNCIA DE 1/3 OU ¼ HP 50/60 HZ;  ROTAÇÃO 1750 RPM; 40 OU 80 

LIBRAS; PROTETOR TÉRMICO (DESLIGA O APARELHO AUTOMATICAMENTE COM 

SUPERAQUECIMENTO OU DESCARGA ELÉTRICA); VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT AUTOMÁTICO 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

14 

MACA RETRÁTIL ATÉ 200 KG: 

RODIZIOS COM SISTEMA DE FREIO; TRAVA DE DIREÇÃO E RODA DE 127 MM DE DIÂMETRO; 

ALÇAS LATERAIS BASCULANTES COM SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO; COLCHONETE 

REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL; SISTEMA DE SEGURANÇA AUTOMÁTICO QUE IMPEDE 

A QUEDA ACIDENTAL; CABECEIRA MÓVEL AJUSTÁVEL EM QUATRO POSIÇÕES COM SISTEMA 

BASCULANTE DE TRAVAMENTO. 

ACESSÓRIOS: CINTOS DE SEGURANÇA; COLCHONETE; CAPA PARA MACA; SISTEMA DE 

TRAVAMENTO DE FIXAÇÃO EM ALUMÍNIO E AÇO CARBONO; SUPORTE PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO; SUPORTE DE SORO; IMOBILIZADOR DE CABEÇA. 

PARA VEÍCULO PEUGEOT BOXER HDI TCA AM ANO/MODELO: 2012/2013 (ITP-6746) 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.  

15 

MULETAS CANADENSES PAR: 

PARTE METÁLICA EM ALUMÍNIO; BRAÇADEIRA E PUNHO POLIPROPILENO; PONTEIRA 

BORRACHA; COM INDICADOR DE POSIÇÃO DO PINO, QUE PROPORCIONA MAIOR SIMPLICIDADE 

NA REGULAGEM DE ALTURA. 

16 
ANDADOR: 

PARA USO ADULTO; DOBRÁVEL; COM REGULAGEM DE ALTURA; MATERIAL LEVE. 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial 

Edital Número: 026/2016 

Tipo de Licitação: Conforme Edital – Menor Preço por Item 

Abertura: 01/09/2016 às 08:30 horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, COM 

RECURSOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO RS/CONSULTA POPULAR 2013/2014. 

 

Fornecedor: 

CNPJ:        Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Cidade:         CEP:  

Telefone:       Email: 

 Banco:     Agência:   Conta: 
 

Dados do representante legal da empresa para fins de assinatura do contrato. 

Nome: 

CPF nº:    RG: 

Endereço pessoal: 

Profissão: 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

VALOR 

UNIT. 

MÁX. 

MARCA 

MODELO 

R$ UNIT R$ TOTAL 

1 AUTOCLAVE 54/56 LITROS 1 UN 15.000,00 
   

2 GERADOR TRIFÁSICO 220V 1 UN 50.000,00 
   

3 BISTURI ELETRONICO 150 1 UN 1.800,00 
   

4 MÁQUINA DE LAVAR ROUPA 1 UN 2.000,00 
   

5 MÁQUINA DE SECAR ROUPA 1 UN 2.000,00 
   

6 APARELHO DE PROFILAXIA ODONTOLOGICO 1 UN 2.200,00 
   

7 APARELHO DE RAIO LASER FISIOTERAPIA 1 UN 2.500,00 
   

8 MONITOR CARDÍACO 1 UN 8.500,00 
   

9 IMPRESSORA 2 UN 500,00 
   

10 AR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTUS 3 UN 1.500,00 
   

11 IMPRESSORA COLORIDA LASERJET 1 UN 1.500,00 
   

12 COMPUTADOR 3 UN 1.300,00 
   

13 NEBULIZADOR 3 SAÍDAS 1 UN 1.500,00 
   

14 MACA RETRÁTIL MR 30 ATÉ 200KG 1 UN 3.095,00 
   

15 MULETAS CANADENSES PAR 3 PARES 85,00 
   

16 ANDADOR 2 UN 125,00 
   

 

 

Data: _____/_____/_____                                                      

___________________________ 

                                                                                                        Assinatura/Carimbo Resp.Legal 
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ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A/C  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREF. MUNIC. DE PRESIDENTE LUCENA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ..........................................., portador(a) 

da Cédula de Identidade n.º ......................... e CPF n.º ..............................................., a participar da 

licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Presidente Lucena, na modalidade de Pregão 

Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ...................................................................., CNPJ 

nº......................................, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame. 

(     ) inclusive assinatura do contrato e seus aditivos. 

(     ) exceto assinatura do contrato e seus aditivos. 

Marcar somente uma das opções acima. 
 

.................................., ............ de ....................... de 20......... 

 

 

............................................................. 

Assinatura do dirigente da empresa 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 

 

 

.................................................................... 

Nome legível do dirigente da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002 

 

 

 

A/C  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREF. MUNIC. DE PRESIDENTE LUCENA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

 

 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, declaramos que a 

empresa ............................................................................................................., CNPJ nº 

....................................... cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

 

 

 

        Local e data. 

                                                      

  

 

 

            

     _______________________________________ 

             Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO CONCORDÂNCIA DO EDITAL 
 

 

 

A/C  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREF. MUNIC. DE PRESIDENTE LUCENA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

 

 

                               Declaro, para fins previstos neste Edital que a empresa …...............com sede na 

….............................., cidade de …........................, inscrita no CNPJ nº …..................., tomou 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto 

da licitação e concorda com todos os termos do Edital supracitado. 

 

 

 

          

          Local e data. 

                                                      

  

 

 

            

     _______________________________________ 

             Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO 

 

 

A/C  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREF. MUNIC. DE PRESIDENTE LUCENA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

 

 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar para fins de cadastro e habilitação, 

junto a Prefeitura Municipal de Presidente Lucena, que a empresa...................................., CNPJ 

n°............................que não há fato impeditivo e não está sob efeito das penalidades administrativas 

com nenhum órgão da Administração pública.  

 

 

                          Local e data. 

                                                      

  

 

 

            

     _______________________________________ 

             Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  

PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

A/C  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PREF. MUNIC. DE PRESIDENTE LUCENA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

 

 

DECLARAÇÃO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

DECLARO, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está 

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 

27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (...). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

______________________________ 

(Data) 

 

 

 

___________________________________________ 

(Representante Legal) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial Edital nº 026/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 041/2016 

 

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram: 

O CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Ipiranga, n° 375, centro, na cidade de Presidente 

Lucena-RS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 94.707.494/0001-92 neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. ........................brasileira, profissão, estado civil, residência e 

domiciliado na Rua............................na cidade de .............portador da Cédula de Identidade n° 

...................inscrito no CPF sob n° ....................................  

E A CONTRATADA: ........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

nº ..................... e Inscrição Estadual sob nº ....................,  com sede.................. na cidade de 

.................. representada pelo Sr(a).................... brasileiro, profissão, estado civil, residente e 

domiciliado, na Rua.........................cidade de ................portador da Cédula de identidade n° 

..................................inscrito no CPF sob n° ...............tendo em vista a constante no Edital 

Modalidade Pregão Presencial nº 026/2016, celebram este Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA ENTREGA 

1.1 - O presente contrato consiste na aquisição de diversos equipamentos para a Unidade Básica de 

Saúde, com recursos da Secretaria de Saúde do RS/Consulta Popular 2013/2014, conforme quantidades 

e especificações constantes no anexo I e II.  

1.2 - Integram o presente contrato os seguintes documentos, cujos termos, condições e obrigações, 

independentemente de transcrição, vinculam e obrigam as partes: 

I - Edital de Pregão Presencial nº 026/2016. 

II - Proposta da Contratada. 

1.3 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues diretamente na Unidade Municipal de Saúde 

Alfredo Exner, localizada na Rua Ipiranga, nº 211, Centro, neste município, no horário das 8h às 17h. 

Além da entrega no local indicado, deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os 

materiais em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais 

danos causados a estes. 

A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados após a 

assinatura do contrato e a emissão da Ordem de Compra. 

1.4 – O licitante vencedor se compromete a emitir Nota Fiscal que acompanhará obrigatoriamente a 

entrega do material. 

1.5 – O Secretário e/ou servidor autorizado que receber o objeto, fará a conferência, após o que, 

assinará a respectiva nota fiscal. 

1.6 – Deverão ser apresentados, por ocasião da entrega dos materiais, os 

registros dos produtos no Ministério da Saúde/ANVISA, quando aplicável, 

conforme descrito nas especificações constantes no ANEXO I desse edital. 
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1.7 – Os itens que necessitarem de instalação, bem como de treinamento para 

o seu devido uso, ficará a cargo da contratada que deverá fazê-lo no prazo 

máximo de 07 dias após a entrega do objeto, com agendamento prévio na 

Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente pelo 

email saude@presidentelucena.rs.gov.br ou pelo fone (51)3445.3175 com 

Júlia ou Aline. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA GARANTIA 

Os objetos deste contrato têm garantia mínima de 12 meses. 

a) durante o período da garantia, a CONTRATADA é obrigada a promover, sob suas próprias custas, 

o conserto do bem em prazo não superior a 7 (sete) dias ou sua substituição por idêntico item novo.  

b) É ônus da CONTRATADA retirar e entregar o produto no Posto de Saúde de Presidente Lucena. 

c) Não caberá a dispensa da garantia sob o argumento de que tal responsabilidade recai sobre o 

fabricante ou necessidade de remessa do produto à assistência técnica.  

d) A falha na prestação da garantia configura descumprimento contratual sujeita às penalidades 

estabelecidas neste contrato (cláusula oitava).  

e) Durante o período de garantia, para os equipamentos, a contratada se obriga a prestar o serviço de 

manutenção corretiva, a fim de mantê-los em perfeitas condições de uso, sem ônus ao Município. 

f) Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados pelos 

equipamentos, compreendendo a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

g) As peças substituídas durante a manutenção corretiva deverão apresentar padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

h) O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo MUNICÍPIO a 

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 

simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

A Contratante pagará à Contratada, pelo item 1 o valor unitário de R$.............. (.............) 

totalizando R$ ..........(....................);  

§ 1º O pagamento poderá ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias APÓS A ENTREGA E DA 

INSTALAÇÃO TOTAL DO OBJETO E SUA CONSEQUENTE ACEITAÇÃO. 

§ 2° O valor somente será liberado mediante a apresentação da nota fiscal correspondente, 

devidamente assinada pelo responsável pelo recebimento do objeto, e com a observância do 

estipulado no art.5° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

§ 3° O pagamento será efetuado nas modalidades “ordem de pagamento bancária”, ou “duplicata em 

carteira”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco 

correspondente.  

§ 4° O preço a ser pago inclui todas as despesas e custos diretos e/ou indiretos, tais como: valor do 

equipamento em si, com todos os seus componentes, revisão, prestação de assistência técnica, 

transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, comerciais, cíveis e fiscais. 

§ 5° No atraso superior a 30 dias responderá a contratante perante a contratada pela atualização 

monetária, incidente sobre o valor da fatura devida, calculada a partir da data do inadimplemento da 

obrigação até a data do seu efetivo pagamento, com base no IPCA, “pro-rata die”, ou outro índice 

que vier a ser definido em lei, pelo número de dias em que se verificar a inadimplência, devendo ser 

objeto de cobrança específica mediante faturamento próprio. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VENCIMENTO DO CONTRATO 

mailto:saude@presidentelucena.rs.gov.br
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O presente contrato terá vigência de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – Entregar o objeto conforme as especificações desse contrato;  

II - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  

III - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

IV - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato;  

V - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, 

quanto as obrigações assumidas na presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  

VI - Responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

VII - Fornecer garantia dos itens entregues por um prazo mínimo de um ano a contar de sua entrega e 

emitir Nota Fiscal dos mesmos. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado nos casos permitidos pelos incisos e parágrafos do artigo 65, 

da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e a aplicação das penalidades previstas em Lei e no contrato. Constituem motivo para 

rescisão do contrato às hipóteses dos artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão em relação ao objeto, a 

Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

I- advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

II - MULTA - de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

promitente fornecedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se decorrente de 

motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - Para participação em licitações e impedimento de contratar com 

a administração municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos no caso de reincidência; 

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - Para licitar ou contratar com a administração 

municipal, no caso de a Contratada praticar atos ilícitos. 

§ 1º - Sem prejuízo das cominações referidas nesta Cláusula e, independentemente das 

perdas e danos que venham a ser apuradas, a Contratada ficará sujeita a multa de 2% (dois 

por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

a) Sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação assumida. 

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

da Contratante; 

d) Cometer qualquer infração as normas legais, federal, estaduais ou municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos Órgãos competentes em razão da infração cometida; 

e) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, o objeto contratual; 

f)  Praticar, por ação ou omissão dolosa, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
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imperícia, dolo ou má-fé, venha a causar dano a Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação de indenizar ou reparar os danos. 

§ 2° - A multa será descontada dos pagamentos ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

§ 3
0
 - A multa aplicada não impede a Contratante de rescindir unilateralmente o contrato. 

§ 4
0
 - As multas poderão ser aplicadas juntamente com as demais sanções previstas nesta 

Cláusula. 

§ 5° - A Contratada será notificada da aplicação da multa por escrito, assinalado a prazo de 

05 (cinco) dias, contados da notificação, para o recebimento da importância correspondente. O não 

recolhimento no prazo fixado importa em imediata suspensão de qualquer pagamento a Contratada. 

§ 6º - A cobrança de multa será feita mediante desconto no pagamento de faturas apresentadas 

após sua aplicação, ou ainda, cobrada diretamente da empresa contratada, se a fatura for insuficiente. 

§ 7º – As sanções previstas nos incisos III e IV desta Cláusula poderão também ser aplicadas à 

Contratada e aos profissionais que em razão do presente contrato: 

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II – Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

III – Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO  

A execução do contrato será acompanhada pela titulares da Secretaria Municipal da Saúde 

Assistência Social e Meio ambiente ou por representante especialmente designado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

Executado o contrato, seu objeto será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, com a sua 

consequente aceitação. 

c) Serão rejeitados no recebimento, os materiais com especificações diferentes das contidas no objeto 

e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no 

edital. 

d) Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Contratante poderá rejeitá-lo, no 

todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

e) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

f) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela 

perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, se a 

qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA LEGISLAÇÃO QUE REGE O CONTRATO  

O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 8.883/94 e 

demais alterações, bem como as situações não previstas porventura verificadas na execução do 

mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da aplicação do presente contrato correrá por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

06 SECRET. DE SAÚDE, A.SOCIAL E M.AMBIENTE 
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01 SECRET. DE SAÚDE 

10.301.0067.2010. Assit. Amb. Méd. Hosp. e de Saúde Geral 

3.4.4.90.5200000000 Equipamentos e material permanente 

Conta nº 612700 (Recurso 4293 - Aquisição Equip. Mat. Perm. Saúde) 

CLAÚSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DO FORO 

Para dirimir eventuais dúvidas suscitadas pelos termos do presente instrumento, fica eleito o Foro da 

Comarca de Ivoti/RS. 

E por estarem acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em três (03) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Presidente Lucena..............de ........de 2016 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________                             __________________________ 

Contratante                                             Contratada 

 

 

______________________________                             __________________________ 

Fiscal Titular                                             Fiscal 

 

 

______________________________                             __________________________ 

Testemunha                                             Testemunha 

 

 


